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O Boletim de Pessoal e de Serviços do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Roraima é destinado a dar publicidade aos atos e aos procedimentos formais desta 

instituição. 

 

 

Referências:  

 

- Lei 4.965/1966, de 5 de maio de 1966. 
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder 

Executivo e dá outras providências. 

- Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002. 

Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça pela Imprensa 

Nacional da Casa Civil da Presidência da República, e dá outras providências. 

- Resolução n°. 274, de 16 de setembro de 2016. 

Dispõe sobre os critérios e procedimentos para organização e publicação  do Boletim de 

Pessoal e de Serviços no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima. 

 

 

* O conteúdo dos textos publicados neste Boletim de Pessoal e de Serviços é de 

responsabilidade dos setores/unidades emissoras dos documentos.  
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA
REITORIA

PORTARIA 1801/2022 - GAB/IFRR, de 17/11/2022

Retifica a PORTARIA 1744/2022 - GAB/IFRR, de 07/11/2022.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, 

RESOLVE:

Art. 1.º Retificar a PORTARIA 1744/2022 - GAB/IFRR, de 07/11/2022, nos seguintes
termos:

Onde se lê:

Art. 1.º Dispensar do serviço, o servidor GILDO SOUSA DOS SANTOS JUNIOR,
Matrícula Siape nº 2107581, nos dias abaixo especificados, tendo em vista que
esteve à disposição da Justiça Eleitoral, atuando nas eleições gerais de 2022,
sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer vantagem, conforme Processo
Eletrônico n.º 23231.000983.2022-80:

DATAS QUANTIDADE

14 e 16 de novembro de 2022 2 dias

TOTAL 2 dias

Leia-se:

Art. 1.º Dispensar do serviço, o servidor GILDO SOUSA DOS SANTOS JUNIOR,
Matrícula Siape nº 2107581, nos dias abaixo especificados, tendo em vista que
esteve à disposição da Justiça Eleitoral, atuando nas eleições gerais de 2022,
sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer vantagem, conforme Processo
Eletrônico n.º 23231.000983.2022-80:

DATAS QUANTIDADE

16 de novembro de 2022 1 dia

TOTAL 1 dia

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:
Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD1 - IFRRREITOR - CD1 - IFRR, em 17/11/2022 12:03:38.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 16/11/2022. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

178580
0a06a33d06



Código Verificador:
Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA
REITORIA

PORTARIA 1802/2022 - GAB/IFRR, de 17/11/2022   

Constitui equipe de planejamento.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, 

RESOLVE:

Art. 1.º Designar os servidores, abaixo mencionados, para atuarem como equipe de
planejamento, responsável pela contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos serviços
de controle sanitário e integrado no combate a pragas urbanas, englobando desinfestação,
desinsetização, desratização, descupinização e desalojamento de pombos e morcegos com execução
por demanda, para atender às necessidades da Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Roraima, conforme disposto no Processo Eletrônico nº 23231.001006.2022-08:

- ARIANE PEREIRA DE ALENCAR DINELLY - SIAPE 1876086
- RAQUEL PAIVA NEVES DO NASCIMENTO ROCHA - SIAPE 1199613
- MARIA DA NATIVIDADE ALVES DE OLIVEIRA - SIAPE 2056739

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:
Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD1 - IFRRREITOR - CD1 - IFRR, em 17/11/2022 12:04:05.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 16/11/2022. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

178577
b252621a01



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA
REITORIA

PORTARIA 1803/2022 - GAB/IFRR, de 18/11/2022

Divulga resultado da avaliação de servidor(a)

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2:

RESOLVE:

           

Art. 1.º Divulgar o resultado da avaliação de desempenho da servidora abaixo identificada,
técnica administrativa em educação, deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Roraima:

Nome do Servidor Cargo Interstício Conceito

Maria da Conceição Moraes de
Oliveira

Assistente em
Administração

25/05/2021 a
25/11/2022

Excelente

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 18/11/2022 12:42:50.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 18/11/2022. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

178890
3608863092



Código Verificador:
Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA
REITORIA

PORTARIA 1804/2022 - GAB/IFRR, de 18/11/2022

Designa substituto fixo. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, e
considerando o OFÍCIO 155/2022 - DICAB/IFRR, 

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o(a) servidor(a)  Aldaires Aires da Silva Lima, matrícula SIAPE n.º
2297084, TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, para exercer a função de substituto fixo,
d a coordenação de educação especial e inclusiva do núcleo de atendimento às pessoas com
necessidades educacionais especiais - CEEI-NAPNE, Ligada ao Departamento de Ensino- CBVZO

Art. 2º. A substituição de que trata o artigo 1º será sem ônus nos casos de afastamento do
titular para desenvolvimento de atividades pertinentes ao cargo. 

Art. 3.º Nas ausências, impedimentos legais ou regulamentares, simultaneamente, do
titular e do substituto, deverá ser designado previamente um substituto legal, devendo ser registrado em
portaria a ocorrência e o período da substituição.

Art. 4.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria. 

Art. 5.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

 

Documento assinado eletronicamente por:
Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 18/11/2022 12:44:53.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 18/11/2022. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

178886
e4794de39b



Código Verificador:
Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA
REITORIA

PORTARIA 1805/2022 - GAB/IFRR, de 18/11/2022

Concede Incentivo à Qualificação. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,
e considerando o art. 12 da Lei n.º 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o § 3.º do art. 1.º e Anexo III do
Decreto n.º 5.824, de 26 de junho de 2006, a Resolução n.º 233 - Conselho Superior/IFRR, de 25 de
setembro de 2015, o Ofício-Circular n.º 39/2019/GAB/SAA/SAA-MEC, de 28 de junho de 2019, 

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder à servidora SIMONE GOMES MOREIRA ELIAS, matrícula SIAPE nº
2107315, ocupante do cargo de programador visual, do quadro efetivo deste Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, incentivo à qualificação no percentual de 30% (trinta por
cento) sobre o vencimento, por ter concluído curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Design Thinking,
com carga horária de 400 horas, realizado pela Faculdade UniBF(União Brasileira de Faculdades),
em conformidade com o Processo n.º  23231.000031.2022-66, com efeito financeiro a contar de 04 de
novembro de 2022.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.​

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:
Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 18/11/2022 12:46:17.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 17/11/2022. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

178822
882188f4e4



Código Verificador:
Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA
REITORIA

PORTARIA 1806/2022 - GAB/IFRR, de 18/11/2022

Constitui  comissão de fiscalização de Contrato.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, e em
conformidade com o Processo Eletrônico n.º 23231.000079.2021-93,

RESOLVE:

Art. 1.º Constituir a comissão responsável pela fiscalização do Contrato n.° 06/2022,
referente à contratação de empresa especializada para abertura de poços para atender o
Campus Novo Paraíso do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima - IFRR, a ser
composta pelos servidores abaixo relacionados:

Gestor do contrato e fiscais:

- NÚBIA MARINHO SOARES (SIAPE 2109308) - Gestora do Contrato
- ANA KELLE NEVES MESQUITA (SIAPE 2405501) - Gestora do Contrato Substituta
- JULIANO JONAS SÁBIO DE MELO (SIAPE 1558383) - Fiscal Administrativo
- SIDARTA GAUTAMA DE ALMEIDA (SIAPE 1648394) - Fiscal Técnico (Inst. Elétrica)
- JOÃO DANILO SOUTO MAIOR NOGUEIRA NETO (SIAPE 3005040) - Fiscal Técnico
Substituto (Inst. Elétrica)
- WILLAMS LOPES PEREIRA (SIAPE 1164878) - Fiscal Técnico (Poços)

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:
Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 18/11/2022 12:47:00.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 17/11/2022. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

178821
542f14aaeb



Código Verificador:
Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA
REITORIA

PORTARIA 1807/2022 - GAB/IFRR, de 18/11/2022

Designa substituta fixa. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, e
considerando o OFÍCIO 155/2022 - DICAB/IFRR, 

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o(a) servidor(a)  CLAUDETE CORREA DOS SANTOS, matrícula no
SIAPE n.º 1089732, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para exercer a função de
substituta fixa do cargo de Diretor do Departamento de Ensino, Pesquisa, Extensão e Inovação (CD-4),
subordinado à Direção do Campus Avançado Bonfim, a contar de 1º de outubro de 2022.

§ 1.º A substituição de que trata o artigo 1º será sem ônus nos casos de afastamento do
titular para desenvolvimento de atividades pertinentes ao cargo. 

§ 2.º Nas ausências, impedimentos legais ou regulamentares, simultaneamente, do titular e
do substituto, deverá ser designado previamente um substituto legal, devendo ser registrado em portaria
a ocorrência e o período da substituição.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria. 

Art. 3.º Tornar sem efeito a PORTARIA 1573/2022 - GAB/IFRR, de 03/10/2022.

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:
Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 18/11/2022 12:49:00.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 17/11/2022. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

178794
7c99fb6ab9



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA
REITORIA

PORTARIA 1810/2022 - GAB/IFRR, de 21/11/2022

Divulga resultado da avaliação de servidor(a)

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2:

RESOLVE:

Art. 1.º Divulgar o resultado da avaliação de desempenho dos servidores abaixo
identificados, técnicos administrativos em educação, deste Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Roraima:

Nome do Servidor Cargo Interstício Conceito

Simone Sibele Schuertz Souza Auxiliar de Biblioteca 18/05/2021
a 18/11/2022

Muito Bom

Enilde Lopes Satelles Técnico em
Secretariado

18/05/2021 a
18/11/2022

Muito Bom

Thiago dos Santos Cidade Técnico de Tecnologia
da Informação

10/03/2021 a
10/09/2022

Muito Bom

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 21/11/2022 08:22:12.

Este documento foi emi,do pelo SUAP em 18/11/2022. Para comprovar sua auten,cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

179073
2d8e105c33



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA
REITORIA

PORTARIA 1811/2022 - GAB/IFRR, de 21/11/2022

Divulga resultado da avaliação de estágio probatório. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, 

RESOLVE:

  

 Art. 1.º Divulgar o Resultado da Avaliação de Estágio Probatório da servidora abaixo
relacionada, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico deste Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Roraima, lotada no Campus Novo Paraíso:

1ª Avaliação

Nome do Servidor (a) Interstício Nota

Marcela dos Santos Sá 16/09/2021a 16/09/2022 9,12

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

                                               

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 21/11/2022 08:22:30.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 18/11/2022. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

179071
6eab2fb660



Código Verificador:
Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA
REITORIA

PORTARIA 1812/2022 - GAB/IFRR, de 21/11/2022

Concede Auxílio Creche

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de  2020, Seção 2, e
considerando a Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o Decreto 977 de 10/11/93, Portaria
Interministerial MP/MD nº 10, Nota Técnica COGES/DENOP/SRH/MP nº 740/2010, Nota Técnica SEI nº
23953/2022/ME, e o Requerimento do SIGEPE n.º 2644795,

​​​​​​​RESOLVE:

Art. 1.º Conceder o Auxílio Creche ao servidor RICARDO DA SILVA
FERREIRA, Matrícula SIAPE n.º 2325506, Técnico em edificações, lotado na Reitoria, deste IFRR, com
efeitos financeiros retroativos a 08/11/2022.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente Portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA
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https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA
REITORIA

PORTARIA 1813/2022 - GAB/IFRR, de 21/11/2022

Concede licença paternidade e prorrogação.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, e
considerando o Art. 208, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o Decreto nº 8.737, de 3 de maio
de 2016, a Nota Técnica nº 959/2017-MP, assinada em 10 de abril de 2017, e conforme Requerimento
n.º 2644785, 

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder ao servidor RICARDO DA SILVA FERREIRA , do quadro efetivo deste
IFRR, Matrícula SIAPE N.º 2325560, Licença paternidade no período de 08 a 12/11/2022, e prorrogação
no período de 13 a 27/11/2022.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:
Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 21/11/2022 08:24:15.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 18/11/2022. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA
REITORIA

PORTARIA 1814/2022 - GAB/IFRR, de 21/11/2022

Concede Auxílio Creche e Natalidade

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de  2020, Seção 2, e
considerando a Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a Nota Técnica CGNOR/DENOP/SEGEP/MP
n.º 110, de 20 de junho de 2014, o Decreto 977 de 10/11/93, Portaria Interministerial MP/MD nº 10, Nota
Técnica COGES/DENOP/SRH/MP nº 740/2010, Nota Técnica SEI nº 23953/2022/ME, requerimento do
SIGEPE n.º 2637585 e o Processo nº 23230.000496.2022-27,

​​​​​​​RESOLVE:

Art. 1.º Conceder os Auxílios Creche e natalidade à servidora GLEICIANE MACHADO
DE SOUSA MOREIRA, Matrícula SIAPE n.º 3059543, Psicóloga, lotada no Campus Novo Paraíso,
deste IFRR, com efeitos financeiros retroativos a 24/10/2022.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente Portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:
Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 21/11/2022 08:24:41.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 18/11/2022. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA
REITORIA

PORTARIA 1815/2022 - GAB/IFRR, de 21/11/2022

Concede licença gestante e prorrogação. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, e considerando o Art.
2.º do Decreto n.º 6.690, de 11 de dezembro de 2008, e Nota Técnica SEI n.º 60898/2021/ME, em
conformidade com o Requerimento Sigepe n.º 2637526, 

​​​​​​​RESOLVE:

Art. 1.º Conceder à servidora GLEICIANE MACHADO DE SOUSA MOREIRA, do quadro
efetivo deste IFRR, Siape 3059543, psicóloga, lotada no Campus Novo Paraíso, deste IFRR, Licença à
Gestante no período de 17/10/2022 a 13/02/2023, e prorrogação no período de 14/02 a 14/04/2023.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA
REITORIA

PORTARIA 1816/2022 - GAB/IFRR, de 21/11/2022

Concede licença para capacitação ao(à) servidor(a).

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,
considerando o art. 7º da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o Decreto nº 9.991, de 28 de agosto
de 2019, a Resolução n.º 552/2021 – CONSUP/IFRR, de 6 de janeiro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder Licença para Capacitação a servidora MARLUCIA SILVA DE ARAÚJO ,
Matrícula SIAPE n.º 1533792, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no período de
21/11 a 30/12/2022, referente ao quinquênio completado em 2013 a 2018, conforme Processo nº
23229.000774.2022-85.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
    

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA
REITORIA

PORTARIA 1817/2022 - GAB/IFRR, de 21/11/2022

Dispensa e designação de substituto fixo. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, e considerando
o OFÍCIO 713/2022 - DG-CBV/IFRR,

RESOLVE:

Art. 1.º Dispensar o servidor ARISTIDES SAMPAIO CAVALCANTE NETO, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE n.º 2296350, da função de
Substituto Fixo da Coordenação do Curso de Tecnologia em Gestão Hospitalar, subordinado ao
Departamento de Ensino e Graduação - DEG do Campus Boa Vista-IFRR, a contar de 03 de novembro
de 2022.

Art. 2.º Designar a servidora RÉGIA CRISTINA MACÊDO DA SILVA , ocupante do cargo
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE n.º 1580414, para exercer a função de
Substituta Fixa da Coordenação do Curso de Tecnologia em Gestão Hospitalar, subordinada ao
Departamento de Ensino e Graduação - DEG do Campus Boa Vista-IFRR, a contar de 03 de novembro
de 2022.

§ 1.º A substituição de que trata o art. 1.º será sem ônus nos casos de afastamento do
titular para desenvolvimento de atividades pertinentes ao cargo. 

§ 2.º Nas ausências, impedimentos legais ou regulamentares, simultaneamente, do titular e
do substituto, deverá ser designado previamente um substituto legal, devendo ser registrado em portaria
a ocorrência e o período da substituição.

Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA
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Código Verificador:
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA
REITORIA

PORTARIA 1818/2022 - GAB/IFRR, de 21/11/2022

Torna sem efeito portaria

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, e considerando
o OFÍCIO 713/2022 - DG-CBV/IFRR,

RESOLVE:

Art. 1.º Tornar sem efeito a PORTARIA 1747/2022 - GAB/IFRR, de 08/11/2022, que
dispensou e designou de servidores para função de Coordenador do Curso de Tecnologia em Gestão
Hospitalar, código FUC-001, subordinado ao Departamento de Ensino e Graduação - DEG
do Campus Boa Vista-IFRR.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente Portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA
REITORIA

PORTARIA 1820/2022 - GAB/IFRR, de 21/11/2022   

Constitui comissão responsável pelo Inventário 2022
da Reitoria do IFRR.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1.º Constituir a comissão responsável pelo Inventário 2022 da Reitoria/IFRR,
como instrumento de controle para a verificação dos saldos de estoques no almoxarifado e depósitos, e
dos equipamentos e materiais permanentes, em uso no órgão, a ser composta pelos servidores abaixo
relacionados, sob a presidência do primeiro, com prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos
trabalhos:

- DAVID RICARDO DE SOUZA SILVA
- JEFISON DA SILVA ALMEIDA
- JOSÉ HERLANIS COSTA SOUZA
- RAFAEL BRANDÃO RUBIM

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA
REITORIA

PORTARIA 1822/2022 - GAB/IFRR, de 21/11/2022

Dispõe sobre o expediente do Instituto Federal de
Roraima nos dias de jogos da Seleção Brasileira de
Futebol na Copa do Mundo FIFA 2022.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, e considerando
a PORTARIA ME Nº 9.763, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2022,

RESOLVE:

Art. 1.º Fica facultado aos servidores, empregados públicos e estagiários do IFRR, nos dias
de jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2022, em caráter excepcional, alterar
seus respectivos horários de expedientes da seguinte forma:

I - nos dias em que os jogos se realizarem às 11h (horário local) não haverá expediente;

II - nos dias em que os jogos se realizarem às 12h, o expediente se encerrará às 10h,
horário local; e

III - nos dias em que os jogos se realizarem às 15h, o expediente se encerrará às 13h,
horário local.

Art. 2.º As horas não trabalhadas em decorrência do exercício da faculdade de que trata o
art. 1º serão objeto de compensação no período de 1º de dezembro de 2022 até dia 31 de maio de 2023,
nos seguintes termos:

I - para os servidores que exercem as suas atividades presencialmente, e não participam
do Programa de Gestão, a referida compensação deverá ser realizada mediante antecipação do início
da jornada diária de trabalho ou de sua postergação, respeitando-se o horário de funcionamento do
órgão ou entidade; e

II - para os servidores que estão participando do Programa de Gestão, na modalidade
presencial ou teletrabalho, em regime de execução integral ou parcial, a referida compensação deverá
ser realizada pelo cumprimento de todas as entregas pactuadas no plano de trabalho equivalentes às
horas a serem compensadas.

§ 1º O agente público que não compensar as horas usufruídas sofrerá desconto na sua
remuneração, proporcionalmente às horas não compensadas.

§ 2º A compensação de horário é limitada a duas horas diárias da jornada de trabalho.

Art. 4º Fica assegurado ao servidor, empregado públicos e estagiário optar por exercer
suas atividades no horário jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2022,
devendo comunicar sua decisão à chefia imediata.

Art. 3.º Fica delegado aos Diretores-Gerais das Unidades de Ensino o estabelecimento de
expediente próprio, com a finalidade de preservação do Calendário Acadêmico.

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.


















































































































